
 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

 
 
 

DE LICITAÇÃO
 

 
 
 
 
O Prefeito, Laercio Antonio Cipriano, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente

a Lei Nr. 14.133/21 e suas alterações resolvem:
 
01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado  :
 
 
 

 
 
 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 
 

 

  
VALOR:    R$ 100.596,00  

Paço Municipal Caetano Castagnoli 4 Fevereiro 2026
 
  
 

Laercio Antonio Cipriano
 

Prefeito
 

 
 

  
A - Processo Nr 29 2026 
  
B - Modalidade: Dispensa  Eletrônica

C - Formação de Julgamento: Menor Valor 
  
D - Objeto de Licitação: O objeto consiste na contratação de empresa especializada para a
execução de pontos de ônibus a serem implantados nas áreas urbana e rural do Município de
Rebouças- PR, com fornecimento integral de materiais, equipamentos e mão de obra. 
  

Programática Fonte Descrição

0400312361000324133390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO

0400312361000324133390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0400312365000324143390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO

0400312365000324143390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
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